
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.575-A, DE 2008 
(Do Sr. Izalci) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 4º da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 
2006, alterado pela Lei nº 11.505, de 18 de julho de 2007; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 5025/09 e 
5473/09, apensados; e, no mérito, pela rejeição deste e dos de nºs 
5025/09 e 5473/09, apensados (relator: DEP. FERNANDO MONTEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5025/09 e 5473/09 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4 da Lei no 11.345, de 2006, alterado pela Lei 

11.505, de 2007, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 14, 15, 16 e 17: 

 “Art. 4º  ............................................................................... 

 ............................................................................................. 

 § 14.  As pessoas jurídicas dedicadas às atividades de 
cursos e escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos 
técnicos e gerenciais, academias de dança, de capoeira, de 
ioga, de artes marciais, academias de atividades físicas, 
desportivas, de natação e escolas de esportes também poderão 
se beneficiar do parcelamento previsto no caput deste artigo, 

independentemente da celebração do instrumento de adesão a 

que se refere o art. 3º desta Lei. 

 § 15. O parcelamento previsto no parágrafo anterior 
abrangerá apenas os valores decorrentes do 
desenquadramento das referidas pessoas jurídicas do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 
(Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996) e consequente 

lançamento retroativo de tributação ordinária. 

 § 16. O pedido à Receita Federal do Brasil para adesão ao 
parcelamento previsto nos dois parágrafos anteriores poderá ser 
feito no prazo de  60 (sessenta) dias contados da data da 

publicação desta lei. 

 § 17. O parcelamento tratado nos três parágrafos 
anteriores será de 360 meses." 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, ou 

Simples Federal, originalmente vedava a participação em seu sistema de 

empreendimentos que conduzissem "atividades de professor ou outra profissão 

regulamentada". 

Praticamente todos os "cursos livres" do Brasil, ou seja, aqueles 

fora do Ensino Regular (Fundamental, Médio e Superior) definido na Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996), aderiram ao Simples 

Federal. Dentre tais cursos estão as escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, 

cursos técnicos e gerenciais, academias de dança, de capoeira, de ioga, de artes 
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marciais, academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes. 

A Receita Federal entendeu que os "cursos livres" exerciam 

"atividade de professor". Assim, anos após adesões ao Simples Federal, as referidas 

empresas foram excluídas do sistema. Consequentemente, a tributação ordinária (a 

que regularmente acontece fora do Simples Federal, como regime de lucro real ou 

presumido) foi lançada retroativamente contra as empresas, isto desde a data original 

de adesão, com aplicação de multas etc. 

Os contribuintes se irresignaram contra a exclusão do Simples 

Federal e lançamento retroativo de tributos. O principal argumento dos contribuintes 

foi o de que não exerciam "atividades de professor ou outra profissão regulamentada". 

Isto porque os profissionais que ministram aulas nos cursos livres não são professores 

e sim meros instrutores. 

O instituto "professor" é definido pelo artigo 317 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943); "O 

exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de ensino, 

exigirá apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação.” 

Como se vê, "professor" é apenas aquele que ministra aulas 

para instituições de "ensino". 

O instituto "ensino" é definido pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Ao conceituar "ensino", 

a lei trata apenas de Ensino Regular (Fundamental, Médio e Superior), nada dizendo 

sobre cursos fora do currículo educacional obrigatório do País:  

"Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 

desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições 

de ENSINO e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e 

nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ENSINO, em instituições próprias. (...)  

Art. 16. O sistema federal de ENSINO compreende: I - as 

instituições de ENSINO mantidas pela União; II - as instituições de educação superior 

criadas e mantidas pela iniciativa privada; III - os órgãos federais de educação.  

Art. 17. Os sistemas de ENSINO dos Estados e do Distrito 

Federal compreendem: I - as instituições de ENSINO mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal; II - as instituições de educação superior 
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mantidas pelo Poder Público municipal; III - as instituições de ENSINO fundamental e 

médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; IV - os órgãos de educação estaduais 

e do Distrito Federal, respectivamente. Parágrafo único. No Distrito Federal, as 

instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram 

seu sistema de ENSINO.  

Art. 18. Os sistemas municipais de ENSINO compreendem: I - 

as instituições do ENSINO fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 

Poder Público municipal; II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada; III – os órgãos municipais de educação.  

Art. 19. As instituições de ENSINO dos diferentes níveis 

classificam-se nas seguintes categorias administrativas: I - públicas, assim entendidas 

as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público; II - 

privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado.  

Art. 20. As instituições privadas de ENSINO se enquadrarão nas 

seguintes categorias: I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são 

instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 

que não apresentem as características dos incisos abaixo; II – comunitárias, assim 

entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 

pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam 

em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; III - confessionais, 

assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou 

mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia específicas 

e ao disposto no inciso anterior; IV - filantrópicas, na forma da lei.  

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 

educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 

cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

(...) 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 

tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em 

seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 

família e da comunidade. (...)  

Art. 32. O ENSINO fundamental obrigatório, com duração de 9 

(nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá 

por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (...)  

Art. 35. O ENSINO médio, etapa final da educação básica, com 

duração mínima de três anos, terá como finalidades: I - a consolidação e o 
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aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ENSINO fundamental, 

possibilitando o prosseguimento de estudos; II - a preparação básica para o trabalho 

e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se 

adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 

posteriores; III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ENSINO de cada disciplina. (...)  

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: I - estimular a 

criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 

brasileira, e colaborar na sua formação contínua; III - incentivar o trabalho de pesquisa 

e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da 

criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem 

e do meio em que vive; IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, 

científicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 

através do ENSINO, de publicações ou de outras formas de comunicação; V - suscitar 

o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 

correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 

geração; VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e 

estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; VII - promover a extensão, aberta 

à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios 

resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 

instituição.” 

O argumento de que os "cursos livres" não são "ensino" e, 

consequentemente, não incluem "professores" como profissionais não foi aceito pelo 

Fisco. Isto resultou em manutenção das exclusões do Simples Nacional e 

conseqüente tributação retroativa conforme regimes ordinários. Tais tributações 

significaram prejuízos de centenas de milhares de reais para dezenas de milhares de 

pequenas empresas. Atualmente, tais passivos tributários estão em fase de execução 

contra referidas empresas, resultando em falências. 

Ao editar a Lei Complementar 123/06, que instituiu o Simples 

Nacional, o Estado reconheceu que os "cursos livres" não são ensino. Fez isto ao 

admitir os "cursos livres" no novo regime simplificado e substitutivo do antigo Simples 

Federal: "Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) § 1. As 
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vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se 

aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades 

seguintes: (...) XVI – escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e 

gerenciais; (...) XVIII – produção cinematográfica e de artes cênicas; (...) XX – 

academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (...) XXI – academias 

de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;" 

O reconhecimento legislativo em favor dos cursos livres teve 

como fundamento o argumento desenvolvido acima; "os 'cursos livres' não são 

'ensino' e, consequentemente, não incluem 'professores' como profissionais." 

Assim, se em 2006 houve reconhecimento legislativo de que os 

"cursos livres" merecem participar de regime simplificado, deve existir coerência e 

admitir resolução adequada do imenso passivo fiscal das pertinentes micro e 

pequenas empresas. 

Na impossibilidade de concessão de anistia fiscal ou outra 

solução mais intensa / justa, há de se admitir como "alívio" a extensão do 

parcelamento dos "clubes de futebol" às mencionadas micro e pequenas empresas. 

Isto porque estas são, no mínimo, tão valorosas quanto às referidas entidades 

desportivas. As micro e pequenas empresas são as entidades que mais empregam 

no Brasil, com maior capilaridade e resposta ao desemprego. Não é possível que o 

benefício tributário do parcelamento em 240 meses seja facultado à atividades lúdico 

/ desportivas e não à quem se dedica à elevação do nível instrutivo e educacional do 

povo brasileiro. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2008. 

Deputado Izalci 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis ns. 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 3º A participação da entidade desportiva no concurso de que trata o art. 1º desta 

Lei condiciona-se à celebração de instrumento instituído pela Caixa Econômica Federal, do 

qual constará: 

I - a adesão aos termos estabelecidos nesta Lei e em regulamento; 

II - a autorização para a destinação, diretamente pela Caixa Econômica Federal, da 

importância da remuneração de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei para pagamento de 

débitos com os órgãos e entidades credores a que se refere o art. 4º desta Lei; 

III - a cessão do direito de uso de sua denominação, emblema, hino, marca ou de 

seus símbolos durante o período estipulado no instrumento de adesão de que trata o caput 

deste artigo, que não poderá ser inferior ao prazo máximo de parcelamento fixado no art. 4º 

desta Lei. 
  

Art. 4º As entidades desportivas poderão parcelar, mediante comprovação da 

celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, seus débitos vencidos 

até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei, com a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, inclusive 

os relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 1º Os parcelamentos de que tratam o caput e os §§ 12 e 13 deste artigo serão 

pagos em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais com a redução, sob condição 

resolutória de cumprimento do parcelamento, de 50% (cinqüenta por cento) das multas que 

incidem sobre os débitos parcelados. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 1º-A. A redução da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica aos débitos 

relativos ao FGTS que forem destinados à cobertura das importâncias devidas aos 

trabalhadores. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 2º No parcelamento a que se refere o caput deste artigo, serão observadas as 

normas específicas de cada órgão ou entidade, inclusive quanto aos critérios para rescisão. 

§ 3º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, no âmbito da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento 

reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplicando o 

disposto no § 2º do seu art. 13 e no inciso I do caput do seu art. 14. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 4º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, o parcelamento de 

débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição 

e às contribuições devidas, por lei, a terceiros reger-se-á pelas disposições da referida Lei, não 

se aplicando o disposto no § 1º do seu art. 38. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 5º No período compreendido entre o mês da formalização do pedido de 

parcelamento de que trata o caput deste artigo e o 3º (terceiro) mês após a implantação do 

concurso de prognóstico, a entidade desportiva pagará a cada órgão ou entidade credora 

prestação mensal no valor fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), salvo no caso de 

parcelamento de contribuição previdenciária que era administrada pela extinta Secretaria de 

Receita Previdenciária, em que a prestação mensal a ser paga à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 
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§ 6º O valor de cada parcela será apurado pela divisão do débito consolidado, 

deduzindo-se os recolhimentos de que trata o § 5º deste artigo pela quantidade de meses 

remanescentes, conforme o prazo estabelecido no § 1º deste artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os arts. 1º e 

5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência da entidade 

desportiva nessas modalidades de parcelamento. 

§ 8º Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade de 

parcelamento, inclusive no Refis, ou no parcelamento a ele alternativo ou no Paes, poderão 

ser parcelados nas condições previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva manifeste 

sua desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 10 desta Lei 

para a formalização do pedido de parcelamento. 

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo aplica-se, inclusive, aos saldos 

devedores de débitos remanescentes do Refis, do parcelamento a ele alternativo e do Paes, nas 

hipóteses em que a entidade desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de 

parcelamento. 

§ 10. A entidade desportiva que aderir ao concurso de prognóstico de que trata o 

art. 1º desta Lei poderá, até o término do prazo fixado no art. 10 desta Lei, regularizar sua 

situação quanto às parcelas devidas ao Refis, ao parcelamento a ele alternativo e ao Paes, 

desde que ainda não tenha sido formalmente excluída dessas modalidades de parcelamento. 

§ 11. A concessão do parcelamento de que trata o caput deste artigo independerá 

de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes 

de medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras 

modalidades de parcelamento e de execução fiscal. 

§ 12. O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-se-á, 

independentemente da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, 

às Santas Casas de Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades 

de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins econômicos. 
* § 12 com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 13. As demais entidades sem fins econômicos também poderão se beneficiar do 

parcelamento previsto no caput deste artigo, independentemente da celebração do instrumento 

de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, caso possuam o Certificado de Entidade 

Beneficente da Assistência Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

 

Art. 4º-A (VETADO) 

 

Art. 5º A adesão de que trata oart. 3º desta Lei tornar-se-á definitiva somente 

mediante apresentação à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva de certidões 

negativas emitidas pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como de Certificado de Regularidade do FGTS 

- CRF emitido pelo agente operador do FGTS. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

Parágrafo único. Os comprovantes de regularidade de que trata o caput deste artigo 

deverão ser apresentados em até 30 (trinta) dias contados do término do prazo fixado no art. 

10 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas 

e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); (Redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 2005) 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005) 

§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver 

exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  

I - as instituições de ensino mantidas pela União;  

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;  

III - os órgãos federais de educação.  

 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:  

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 

e pelo Distrito Federal;  

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;  

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 

privada;  

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.  

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.  

 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:  

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas 

pelo Poder Público municipal;  

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;  

III - os órgãos municipais de educação.  

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 

categorias administrativas:  

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 

pelo Poder Público;  

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado.  
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Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias:  

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 

por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 

características dos incisos abaixo;  

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 

físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e 

alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
*Inciso com redação dada pela Lei nº 11.183, de 5/10/2005. 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 

físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia 

específicas e ao disposto no inciso anterior;  

IV - filantrópicas, na forma da lei.  

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 
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Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.  

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.  

 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 

registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental.  

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: 

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006. 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 25/9/2007. 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 
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*Artigo com redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997. 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 

e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 

cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição. 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008. 
§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 

para o exercício de profissões técnicas.  

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
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cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:  

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo;  

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 

ou de outras formas de comunicação;  

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade;  

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição.  

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 

desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 
*Inciso com redação dada pela Lei nº 11.632, de 27/12/2007. 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 

de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;  

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 

cada caso pelas instituições de ensino.  

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 

deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 

divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como 

do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento 

das vagas constantes do respectivo edital. 
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 25/7/2006. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para 

os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma 

das subordinadas. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção XII  
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Dos Professores  
 

Art. 317. O exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares 

de ensino, exigirá apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação. 
* Artigo. 317 com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

§ 1º Far-se-á o registro de que trata este artigo uma vez que o interessado apresente 

os documentos seguintes: 

a) certificado de habilitação para o exercício do magistério, expedido pelo 

Ministério da Educação, ou pela competente autoridade estadual ou municipal; 

b) carteira de identidade; 

c) folha-corrida; 

d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que não responde a processo nem sofreu 

condenação por crime de natureza infamante; 

e) atestado de que não sofre de doença contagiosa, passado por autoridade sanitária 

competente. 

§ 2º Dos estrangeiros serão exigidos, além dos documentos indicados nas als. a, c 

e e do parágrafo anterior, estes outros: 

a) carteira de identidade de estrangeiro; 

b) atestado de bons antecedentes, passado por autoridade policial competente. 

§ 3º Tratando-se de membros de congregação religiosa, será dispensada a 

apresentação de documentos indicados nas als. c e d do § 1º e, quando estrangeiros, será o 

documento referido na al. b do § 1º substituído por atestado do bispo diocesano ou de 

autoridade equivalente. 
 

Art. 318. Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor dar, por 

dia, mais de 4 (quatro) aulas consecutivas, nem mais de 6 (seis), intercaladas.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
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Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 

elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.  

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, outros 

veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de 

informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 
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XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e mídia 

externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma 

de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007  

§ 3º (VETADO). 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma 

do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa 

opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 
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contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007  

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XVIII 

do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007  

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de pessoa 

jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, 

que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela 

vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 
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acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não poderá 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte 

que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá direito a redução 

do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 14 

deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme 

o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme 

o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme 

o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme 

o caso; 
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme 

o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 

Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que ultrapassar o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, estará sujeita, 

em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 

decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.025, DE 2009 
(Do Sr. José Rocha) 

 
Estabelece às entidades de administração do desporto o parcelamento 
concedido pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, que instituiu o 
concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática 
desportiva - Timemania. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3575/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art.4º, da Lei nº11.345, de 14 de setembro de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

“Art.4º..............................................................................  

........................................................................................ 

§14. O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-

se-á, independentemente da celebração do instrumento de 

adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, às entidades regionais 

e nacionais de administração do desporto.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº11.345, de 14 de setembro de 2006, instituiu o concurso 

de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva - Timemania 

visando recuperar parte da saúde financeira dos clubes de futebol brasileiros. Em 

conjunto com a criação desse concurso, foi instituído parcelamento, em até 240 

prestações, dos débitos fiscais e previdenciários das referidas agremiações. 

Posteriormente, a Lei nº11.505, de 18 de julho de 2007, ampliou esse parcelamento 

a outras instituições, como as Santas Casas de Misericórdia. 
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Ocorre que em nenhuma das duas redações, na original ou na 

modificada pela Lei nº11.505/2007, foram incluídas no parcelamento as entidades de 

administração do desporto. A situação financeira dessas entidades está diretamente 

relacionada a dos clubes de futebol. Não há dúvidas que a crise por que passaram 

essas agremiações refletiu nas contas das federações. Além disso, em situações 

críticas essas instituições já prestaram, direta ou indiretamente, ajuda financeira a 

clubes de futebol de sua região. 

Não concordamos, portanto, que a legislação traga mecanismos 

para restabelecer a saúde financeira do clube e se esqueça de contemplar, também, 

as federações e confederações que organizam e administram os campeonatos 

desportivos. Com efeito, é dessas competições que os clubes retiram grande parte de 

sua renda. Assim, se a intenção da Lei é recuperar o futebol brasileiro, bem como 

incentivar o desporto, deve também contemplar as entidades que o administram. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2009. 

Deputado JOSÉ ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis ns. 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A participação da entidade desportiva no concurso de que trata o art. 1º desta 

Lei condiciona-se à celebração de instrumento instituído pela Caixa Econômica Federal, do 

qual constará: 

I - a adesão aos termos estabelecidos nesta Lei e em regulamento; 
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II - a autorização para a destinação, diretamente pela Caixa Econômica Federal, da 

importância da remuneração de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei para pagamento de 

débitos com os órgãos e entidades credores a que se refere o art. 4º desta Lei; 

III - a cessão do direito de uso de sua denominação, emblema, hino, marca ou de seus símbolos 

durante o período estipulado no instrumento de adesão de que trata o caput deste artigo, que 

não poderá ser inferior ao prazo máximo de parcelamento fixado no art. 4º desta Lei. 

 

Art. 4º As entidades desportivas poderão parcelar, mediante comprovação da 

celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, seus débitos vencidos 

até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei, com a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, com a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, inclusive os 

relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 1º Os parcelamentos de que tratam o caput e os §§ 12 e 13 deste artigo serão pagos 

em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais com a redução, sob condição resolutória de 

cumprimento do parcelamento, de 50% (cinqüenta por cento) das multas que incidem sobre os 

débitos parcelados. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 1º-A. A redução da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica aos débitos 

relativos ao FGTS que forem destinados à cobertura das importâncias devidas aos 

trabalhadores. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 2º No parcelamento a que se refere o caput deste artigo, serão observadas as 

normas específicas de cada órgão ou entidade, inclusive quanto aos critérios para rescisão. 

§ 3º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, no âmbito da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento 

reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplicando o 

disposto no § 2º do seu art. 13 e no inciso I do caput do seu art. 14. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 4º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, o parcelamento de 

débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição 

e às contribuições devidas, por lei, a terceiros reger-se-á pelas disposições da referida Lei, não 

se aplicando o disposto no § 1º do seu art. 38. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 5º No período compreendido entre o mês da formalização do pedido de 

parcelamento de que trata o caput deste artigo e o 3º (terceiro) mês após a implantação do 

concurso de prognóstico, a entidade desportiva pagará a cada órgão ou entidade credora 

prestação mensal no valor fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), salvo no caso de parcelamento 

de contribuição previdenciária que era administrada pela extinta Secretaria de Receita 

Previdenciária, em que a prestação mensal a ser paga à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 6º O valor de cada parcela será apurado pela divisão do débito consolidado, 

deduzindo-se os recolhimentos de que trata o § 5º deste artigo pela quantidade de meses 

remanescentes, conforme o prazo estabelecido no § 1º deste artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os arts. 1º e 5º da Lei 
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nº 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência da entidade desportiva nessas 

modalidades de parcelamento. 

§ 8º Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade de 

parcelamento, inclusive no Refis, ou no parcelamento a ele alternativo ou no Paes, poderão ser 

parcelados nas condições previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva manifeste sua 

desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 10 desta Lei para 

a formalização do pedido de parcelamento. 

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo aplica-se, inclusive, aos saldos 

devedores de débitos remanescentes do Refis, do parcelamento a ele alternativo e do Paes, nas 

hipóteses em que a entidade desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de 

parcelamento. 

§ 10. A entidade desportiva que aderir ao concurso de prognóstico de que trata o 

art. 1º desta Lei poderá, até o término do prazo fixado no art. 10 desta Lei, regularizar sua 

situação quanto às parcelas devidas ao Refis, ao parcelamento a ele alternativo e ao Paes, desde 

que ainda não tenha sido formalmente excluída dessas modalidades de parcelamento. 

§ 11. A concessão do parcelamento de que trata o caput deste artigo independerá de 

apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento e de execução fiscal. 

§ 12. O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-se-á, 

independentemente da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, 

às Santas Casas de Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades 

de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins econômicos. 
* § 12 com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 13. As demais entidades sem fins econômicos também poderão se beneficiar do 

parcelamento previsto no caput deste artigo, independentemente da celebração do instrumento 

de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, caso possuam o Certificado de Entidade Beneficente 

da Assistência Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

 

Art. 4º-A (Vetado) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.473, DE 2009 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Estende a todas as entidades desportivas da modalidade futebol, desde 
que estejam participando de competições desportivas oficias de âmbito 
nacional, as condições do parcelamento de débitos tributários instituído 
pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3575/2008. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclua-se na Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, 

o seguinte artigo: 

“Art. 4º-B As entidades de prática desportiva da modalidade 
futebol que não participarem do concurso de prognósticos de 
que trata o art.1º poderão se beneficiar do parcelamento previsto 
no caput do art.4º, independentemente da celebração do 
instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, desde 
que participem há pelo menos cinco anos de competições 
desportivas oficiais, de âmbito nacional. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se competição desportiva oficial da modalidade 
futebol aquela organizada pela Confederação Brasileira de 
Futebol - CBF, ou pela entidade que a suceder, e autorizada 
pelo Ministério dos Esportes.“(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº11.345, de 14 de setembro de 2006, instituiu o concurso 

de prognósticos denominado Timemania. De acordo com o texto da Lei, qualquer 

entidade desportiva da modalidade futebol, que atendesse as condições ali descritas, 

poderia participar do concurso. Com isso, a agremiação teria direito a receber uma 

fatia da arrecadação das apostas e a parcelar seus débitos tributários em até 240 

meses.  

Entretanto, na regulamentação da Lei, Decreto do Poder 

Executivo limitou o número de participantes capazes de usufruir o benefício, 

diferenciando, injustificadamente, as entidades desportivas. Ou seja, algumas 

entidades profissionais poderiam participar do concurso e, com isso, parcelar seus 

débitos tributários em até 240 meses, mas outras não, de acordo com critérios 

estabelecidos em Decreto. Entendemos que essa discriminação, além de injusta, é 

injurídica. De fato, essa quebra de isonomia não pode, nem mesmo, ser matéria de 

Lei, segundo nossa Constituição Federal. 

Por isso, apresentamos esta Proposta, que garante o referido 

parcelamento a todos clubes de futebol profissional, preservando o princípio da 

isonomia. 

Adicionalmente, avaliamos que a proposta vai ao encontro do 

objetivo pretendido pelo legislador ao aprovar a supracitada Lei, que é estimular o 
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desenvolvimento do esporte no país como forma de inclusão social. Com efeito, são 

as pequenas agremiações que estão mais presentes no cotidiano da comunidade 

carente, assim como são elas que mais necessitam de incentivo para manter o 

importante trabalho social desenvolvido.   

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  24 de junho  de 2009. 

ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º  As entidades desportivas poderão parcelar, mediante comprovação da 

celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, seus débitos vencidos 

até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei, com a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, com a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, inclusive os 

relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 1º Os parcelamentos de que tratam o caput e os §§ 12 e 13 deste artigo serão 

pagos em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais com a redução, sob condição resolutória 

de cumprimento do parcelamento, de 50% (cinqüenta por cento) das multas que incidem sobre 

os débitos parcelados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 1º-A  A redução da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica aos débitos 

relativos ao FGTS que forem destinados à cobertura das importâncias devidas aos 

trabalhadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 2º No parcelamento a que se refere o caput deste artigo, serão observadas as 

normas específicas de cada órgão ou entidade, inclusive quanto aos critérios para rescisão.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
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§ 3º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, no âmbito da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento 

reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplicando o 

disposto no § 2º do seu art. 13 e no inciso I do caput do seu art. 14. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 4º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, o parcelamento de 

débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição 

e às contribuições devidas, por lei, a terceiros reger-se-á pelas disposições da referida Lei, não 

se aplicando o disposto no § 1º do seu art. 38. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, 

de 18/7/2007) 

§ 5º No período compreendido entre o mês da formalização do pedido de 

parcelamento de que trata o caput deste artigo e o 3º (terceiro) mês após a implantação do 

concurso de prognóstico, a entidade desportiva pagará a cada órgão ou entidade credora 

prestação mensal no valor fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), salvo no caso de parcelamento 

de contribuição previdenciária que era administrada pela extinta Secretaria de Receita 

Previdenciária, em que a prestação mensal a ser paga à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 6º O valor de cada parcela será apurado pela divisão do débito consolidado, 

deduzindo-se os recolhimentos de que trata o § 5º deste artigo pela quantidade de meses 

remanescentes, conforme o prazo estabelecido no § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os arts. 1º e 5º da Lei 

nº 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência da entidade desportiva nessas 

modalidades de parcelamento.  

§ 8º Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade de 

parcelamento, inclusive no Refis, ou no parcelamento a ele alternativo ou no Paes, poderão ser 

parcelados nas condições previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva manifeste sua 

desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 10 desta Lei para 

a formalização do pedido de parcelamento.  

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo aplica-se, inclusive, aos saldos 

devedores de débitos remanescentes do Refis, do parcelamento a ele alternativo e do Paes, nas 

hipóteses em que a entidade desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de 

parcelamento.  

§ 10. A entidade desportiva que aderir ao concurso de prognóstico de que trata o 

art. 1º desta Lei poderá, até o término do prazo fixado no art. 10 desta Lei, regularizar sua 

situação quanto às parcelas devidas ao Refis, ao parcelamento a ele alternativo e ao Paes, desde 

que ainda não tenha sido formalmente excluída dessas modalidades de parcelamento.  

§ 11. A concessão do parcelamento de que trata o caput deste artigo independerá 

de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento e de execução fiscal.  

§ 12. O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-se-á, 

independentemente da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, 

às Santas Casas de Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades 

de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins econômicos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
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§ 13. As demais entidades sem fins econômicos também poderão se beneficiar do 

parcelamento previsto no caput deste artigo, independentemente da celebração do instrumento 

de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, caso possuam o Certificado de Entidade Beneficente 

da Assistência Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 14. Aplica-se o disposto no § 12 aos clubes sociais sem fins econômicos que 

comprovem a participação em competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades 

esportivas distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Confederação 

Brasileira de Clubes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 5º  A adesão de que trata o art. 3º desta Lei tornar-se-á definitiva somente 

mediante apresentação à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva de certidões 

negativas emitidas pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, bem como de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitido 

pelo agente operador do FGTS. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

Parágrafo único. Os comprovantes de regularidade de que trata o caput deste artigo 

deverão ser apresentados em até 30 (trinta) dias contados do término do prazo fixado no art. 10 

desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.575, de 2008, de autoria do Deputado Izalci, visa 

alterar o art. 4º da Lei nº 11.345, de 2006, que dispõe sobre o parcelamento em 

condições favorecidas de débitos de entidades desportivas junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

Por meio da proposição em tela são acrescidos parágrafos ao referido 

art. 4º da Lei, de modo a estender o benefício do parcelamento às pessoas jurídicas 

dedicadas às atividades de cursos e escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, 

cursos técnicos e gerenciais, academias de dança, de capoeira, de ioga, de artes 

marciais, academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes, nas condições que especifica. 

O parcelamento previsto será de 360 meses e deverá abranger 

apenas os valores decorrentes do desenquadramento das referidas pessoas jurídicas 

do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - Simples (Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996). 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
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Conforme salienta o autor em sua justificativa, tal desenquadramento 

decorreu do entendimento formulado pela Receita Federal de que os cursos e escolas 

livres, ou seja, aqueles constituídos fora do sistema regular de ensino, constituem 

empreendimentos que exercem “atividade de professor”, cuja inclusão no Simples é 

vedada pela legislação. 

Ainda segundo o autor da proposta, essa interpretação, adotada anos 

após as adesões dos referidos estabelecimentos no Simples, acarretou o lançamento 

retroativo da tributação com base no lucro real e no lucro presumido com aplicação 

de multas, ensejando elevado ônus para aquelas empresas. Ocorre que, ao editar a 

Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu o Simples Nacional, o Estado admitiu 

no novo regime os cursos e escolas livres de línguas estrangeiras, de artes, cursos 

técnicos e gerenciais, academias de dança, de capoeira, de ioga, de artes marciais, 

academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes. 

Assim, no entender do nobre parlamentar que propôs a matéria, a extensão do 

benefício às mencionadas empresas justificaria a adoção de tratamento mais 

adequado para a resolução de seu imenso passivo fiscal. 

Em apenso, encontram-se os Projetos de Lei nº 5.025, de 2009, e nº 

5.473, de 2009, que também tencionam alterar os termos do art. 4º da Lei nº 11.345, 

de 2006. 

O Projeto de Lei nº 5.025, de 2009, de autoria do Deputado José 

Rocha, altera a Lei nº 11.345, 2006, com a finalidade de estender o parcelamento 

previsto no art. 4º às entidades regionais e nacionais de administração do desporto, 

entendidas como as federações e confederações que organizam e administram 

campeonatos desportivos. 

Já o Projeto de Lei nº 5.473, de 2009, de autoria do Deputado Arnaldo 

Faria de Sá, estende as condições de parcelamento previsto no art. 4º às entidades 

desportivas da modalidade futebol que não participarem do concurso de prognósticos 

a que se refere o seu art. 1º, com a condição de que participem, há pelo menos cinco 

anos, de competições desportivas oficiais de âmbito nacional. 

O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para verificação 

prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, eventualmente 

seguida da apreciação do mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão apreciar as proposições quanto à 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa 

públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 

X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 

“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal 

– LRF, em seu art. 14, exige que proposição esteja acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a produção de seus 

efeitos e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das 

metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo 

menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos 

imediatos, e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, no período acima mencionado. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implementadas tais 

medidas. 

Outrossim, a LDO para 2019 (Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018), 

no seu art. 116, estabelece que qualquer proposição cuja aprovação acarrete 

diminuição de receita só poderá ser aprovada se tal diminuição for estimada e 

necessariamente compensada. 

Como visto, o projeto principal e os apensados possuem em comum 

a intenção de alterar os termos do art. 4º da Lei nº 11.345, de 2006, que define as 

condições para a concessão de parcelamento de dívidas tributárias detidas por 

entidades desportivas junto à Fazenda Pública. 

O Projeto de Lei nº 3.575, de 2008, determina o parcelamento, em até 

360 meses, de débitos tributários retroativos decorrentes do desenquadramento de 

cursos e escolas livres do Simples. Já o Projeto de Lei nº 5.025, de 2009, apensado, 

estende o benefício do parcelamento às federações e confederações desportivas, ao 
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passo em que o Projeto de Lei nº 5.473, de 2009, concede o mesmo benefício para 

entidades desportivas de futebol, que originalmente não haviam sido contempladas 

pela Lei. 

O parcelamento de débitos tributários, em si, não implica 

necessariamente a redução dos montantes devidos a serem arrecadados pela União. 

No caso específico do parcelamento previsto na Lei nº 11.345, de 2006, observa-se 

que sua aplicação não exime o contribuinte do atendimento às regras e condições 

atualmente exigíveis no parcelamento ordinário, uma vez que o valor de cada 

prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Nesses termos, entendemos que as proposições não acarretam perda 

de receita para a União, estando, portanto, dispensadas da apresentação das 

informações preliminares exigidas pela LRF e pela LDO. 

Passa-se, então, à analise do mérito. 

Em 14 de dezembro de 2006, foi publicada a Lei Complementar nº 

123, que instituiu novo regime de tributação para micro e pequenas empresas, o 

Simples Nacional. A partir dessa data, foi permitida a adesão ao Simples aos ramos 

de atividade contemplados pelo parcelamento proposto pelo PL nº 3.575, de 2008. 

Dessa forma, a iniciativa só alcança débitos lançados até o final de 2006. 

Inicialmente, é necessário ressaltar que o contribuinte que, 

eventualmente, possua dúvidas quanto à aplicação da legislação tributária tem à sua 

disposição os canais competentes na Administração Tributária federal para efetuar a 

respectiva consulta. Usualmente, na publicação de novas legislações há ampla 

divulgação de meios para solucionar dúvidas quanto à sua aplicação, inclusive pela 

internet. Caso o contribuinte não encontre as respostas aos seus questionamentos, 

sempre poderá procurar as unidades da Receita Federal do Brasil para atendimento 

ou formular pedido de Consulta ao órgão. Em complemento, é bastante razoável 

afirmar que a Norma que instituiu o Simples, ao vedar a adesão de “atividade de 

professor ou outra profissão regulamentada” gerou, no mínimo, dúvidas quanto ao 

enquadramento no Regime de micro e pequenas empresas que ofereciam os cursos 

ou atividades listadas no Projeto de Lei em análise. 

De fato, em relação a esses débitos, pouco mais de quatro meses 
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após a publicação da Lei nº 9.317, de 1996, foi expedida Solução de Consulta da 

Secretaria da Receita Federal sobre o tema, cujo teor transcrevemos:  

“DECISÃO Nº 2 de 27 de Marco de 1997  

ASSUNTO: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
– Simples 

EMENTA: As academias de ginástica não poderão exercer opção pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições- 
SIMPLES, em face da vedação constante do texto legal.” 

Após essa decisão, sucederam-se várias outras, como a Decisão nº 

479, de 30 de dezembro de 1997, que dispõe sobre o não enquadramento de cursos 

de línguas estrangeiras, ou a Decisão nº 111, de 17 de dezembro de 1997, que exclui 

do Regime os cursos de artes marciais, musculação e ginástica. 

Percebe-se, portanto, que a interpretação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil sobre o tema era pública desde alguns meses após a publicação da 

Lei nº 9.317, de 1996. De forma que esses débitos deixaram de ser recolhidos porque 

as mencionadas pessoas jurídicas optaram por pagar os tributos devidos pelas regras 

do Simples, instituído pela Lei nº 9.317, de 1996, mesmo cientes do entendimento 

contrário sobre a questão dado pela Administração Tributária. 

De outro lado, qualquer contribuinte pode discordar da interpretação 

dada pela Fazenda Pública à legislação. Para isso, estão definidos processos para o 

questionamento, tanto administrativo quanto judicial, que permitem, inclusive, a 

suspenção da cobrança do valor impugnado. Nada obstante, o sujeito passivo que 

deixar de recolher tributos apenas por discordar da interpretação aplicada pelo Poder 

Público, sem procurar o instrumento adequado para solucionar sua divergência, 

estará sujeito ao pagamento da dívida com os devidos encargos legais, caso seu 

entendimento não prospere. Cabe lembrar que as pessoas jurídicas que apuraram 

indevidamente seus tributos pelo Simples obtiveram vantagem concorrencial em 

relação àquelas empresas que seguiram a orientação da Administração Tributária. 

Além disso, mesmo se superada a questão sobre a conveniência da 

concessão do benefício, para os débitos que o Projeto pretende contemplar, já foram 

instituídos outros parcelamentos nos quais as referidas pessoas jurídicas puderam 

aderir. 

A Medida Provisória – MP nº 303, de 29 de junho de 2006, 

estabeleceu parcelamento para empresas com débitos junto aos mesmos órgãos 

listados na Lei nº 11.345, de 2006, com a exceção do FGTS. 
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Nessa norma, débitos com vencimento até 28 de fevereiro de 2003 

puderam ser divididos em até 130 prestações. Para débitos vencidos entre 1º de 

março de 2003 e 31 de dezembro de 2005, foi concedido parcelamento em até 120 

meses. Na primeira hipótese de parcelamento foi concedida a redução de 50% no 

valor das multas e permitida a inclusão de débitos inscritos no Refis e no Paes. 

Sobre o parcelamento para débitos vencidos até 28 de fevereiro de 

2003, a MP estabeleceu outras duas hipóteses de pagamento. O valor consolidado 

pôde ser quitado à vista ou parcelado em até 60 vezes, com correção pela SELIC. 

Nessas duas opções foram concedidas reduções de trinta por cento sobre o valor 

consolidado dos juros de mora e de oitenta por cento sobre o valor das multas de 

mora e de ofício. 

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, criou hipótese de 

parcelamento para débitos, vencidos até 30 de novembro de 2008, inscritos em Dívida 

Ativa da União ou cobrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e para 

débitos de contribuições sociais sobre a folha. 

Segundo a Lei, o contribuinte pode pagar suas dívidas em até 180 

meses da seguinte forma: 

I – à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução 

de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por 

cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com 

redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por 

cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com 

redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e 

cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte 
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por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

Adicionalmente, o art. 14 da mesma Norma concedeu remissão de 

dívidas para os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade 

suspensa, que, em 31 de dezembro de 2007, estivessem vencidos há cinco anos ou 

mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, fosse igual ou inferior a R$10 

mil. Esse limite era aplicado de forma isolada para cada uma das três situações 

mencionadas acima: inscritos em dívida ativa, cobrados pela RFB ou relativos a 

contribuições sociais sobre a folha. Dessa forma, foram perdoadas dívidas de até 

R$30 mil por sujeito passivo. 

É importante destacar, ainda, que o prazo de adesão ao programa de 

parcelamento do REFIS da Crise (Lei nº 11.941, de 2009) foi reaberto até 31 de 

dezembro de 2013, por meio do art. 17 da Lei nº 12.865, de 2013, configurando mais 

uma chance para que o contribuinte faltoso regularizasse sua situação com o fisco. 

Em 2017, outro parcelamento foi concedido pela Lei nº 13.496. O 

Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional permitiu o pagamento 

de débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, 

inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício 

efetuados entre a publicação da Lei e 31 de outubro do mesmo ano. Há várias 

hipóteses de parcelamento na Norma, todas com perdão de multas e juros. 

Já o art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

estabelece que será “concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, 

em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou 

municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de 

seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008”. Ou seja, mesmo se as 

mencionadas pessoas jurídicas não aderissem a nenhum dos regimes especiais de 

parcelamento listados acima, seus débitos, inclusive aqueles com Fazendas Públicas 

estaduais e municipais, poderiam ser parcelados em até 100 prestações mensais. 

Em relação a entidades esportivas da modalidade futebol, também é 

necessário salientar que a Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, que criou o 

Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol 

Brasileiro – PROFUT, estabeleceu modelo de pagamento de dívidas fiscais mais 

amplo e em melhores condições do que as propostas nas iniciativas em análise. 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-12865-2013.htm
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Adicionalmente, em relação aos clubes de futebol não incluídos no Timemania, o §14 

do art. 4º da Lei nº 11.345, de 2006, acrescentado pela Lei nº 11.941, de 2009, permite 

que o parcelamento seja usufruído por clubes sociais sem fins econômicos que 

comprovem a participação em competições oficiais por ao menos 3 (três) modalidades 

esportivas distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela 

Confederação Brasileira de Clubes. 

Por fim, entendemos que parcelamentos especiais, concedidos a 

setores específicos da economia, deveriam ser exceção em nossa legislação 

tributária, e não a regra. A utilização reiterada dessa hipótese de suspensão da 

cobrança de dívidas fiscais reduz a percepção de risco em relação à falta de 

pagamento do tributo pelo contribuinte e incentiva a inadimplência. 

De sorte que as modalidades de parcelamento já instituídas atendem 

plenamente a necessidade dessas empresas para regularizar seus débitos ficais e 

aderirem ao Simples Nacional. Não vemos necessidade, portanto, de criar novo 

benefício com a inclusão de outras entidades nas regras de um regime que não surgiu 

com a finalidade pretendida pelo PL e cujo prazo de adesão já se encerrou. De fato, 

trata-se de parcelamento instituído há 13 anos atrás. Claramente, portanto, a 

proposição apresentada também perdeu a oportunidade, não sendo recomendável 

abrir novamente a adesão ao mencionado parcelamento, para setores específicos da 

economia, após tanto tempo transcorrido desde a sua instituição. 

Do mesmo modo, não encontramos razão para instituir novo 

parcelamento para entidades regionais e nacionais de administração do desporto ou 

para outras entidades de prática desportiva da modalidade futebol. Assim como ocorre 

com as escolas supracitadas, entendemos que essas pessoas jurídicas tiveram, antes 

e após a edição da Lei nº 11.345, de 2006, oportunidades suficientes para parcelar 

seus débitos tributários, com remissões de juros e multas. 

Por todo o exposto, voto pela adequação e compatibilidade financeira 

e orçamentária dos Projetos de Lei nº 3.575, de 2008, nº 5.025, de 2009, e nº 5.473, 

de 2009. No mérito, voto pela rejeição do PL nº 3.575, de 2008, e de seus apensos. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2019. 

Deputado FERNANDO MONTEIRO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.575/2008, e dos PLs nºs 5.025/2009 e 
5.473/2009, apensados; e, no mérito, pela rejeição do PL 3.575/2008, e dos PLs 
5.025/2009 e PL 5.473/2009, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Fernando Monteiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes, Júlio Cesar e 
Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, 
Fernando Monteiro, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Hercílio Coelho 
Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Mauro Benevides Filho, Osires 
Damaso, Otto Alencar Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Sidney Leite, 
Walter Alves, Darcísio Perondi, Evair Vieira de Melo, Fábio Mitidieri, Fred Costa, 
Lafayette de Andrada, Paula Belmonte, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2019.  

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente 
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